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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada nos eventuais serviços de manutenção e

fornecimento de extintores de incêndio, incluindo suportes de parede e suportes de chão.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DACONTRATAÇÃO

A presente contratação visa garantir a integridade dos usuários do serviço público,

colaboradores e outros, bem como o patrimônio público, evitando possíveis danos advindos

de incêndios;

Manter os extintores de incêndio de propriedade da CAER, em condições de utilização,

atendendo as exigências e cumprindo as normas de segurança e proteção, bem como, a

prevenção e combate de incêndio, visando suprir as demandas quanto a segurança dos prédios

onde funcionam os setores da CAER na Capital e no Interior do Estado.

3. DADESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

LOTE 1 – MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Manutenção de extintor de incêndio ABC de 06 kg SERVIÇO 80

02 Manutenção de extintor de incêndio ABC de 08 kg SERVIÇO 5

LOTE 2 – FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E SUPORTES DE

PAREDE E CHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Extintor de incêndio ABC de 06 kg UND 80

02 Extintor de incêndio ABC de 08 kg UND 5

03 Suporte de parede para extintor UND 40

04 Suporte de chão para extintor ABC de 06 kg UND 40

05 Suporte de chão para extintor ABC de 08 kg UND 5

4. DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

4.1. DOS CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
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4.1.1. Apresentar certificação no INMETRO, em nome da licitante, para execução dos

serviços do LOTE I;

4.1.2. Apresentar certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo

Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - SINMETRO para o

LOTE II;

4.1.3. Deverá constar na proposta de preços dos licitantes MARCA E MODELO dos

materiais ofertados.

4.2. DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, onde se comprove que a empresa participante já forneceu produtos e/ou

executou serviços semelhantes ao objeto da licitação;

4.2.2. Apresentar Certificado de Credenciamento emitido pelo Corpo de Bombeiro Militar de

Roraima – CBM/RR, como prevê o artigo 3º da Lei Complementar nº 83 de 17/12/2004: "Art.

3º Constituem infrações: V - comercializar, fabricar ou instalar produtos de segurança contra

incêndio e pânico sem o devido credenciamento junto ao CBMRR.

4.3. DANATUREZADOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL:

4.3.1. O serviço não possui natureza contínua, pois trata-se de eventualidades, onde o

contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

4.4. DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL:

4.4.1. Para esta contratação não há necessidade de haver transição contratual.

4.5. DAS SOLUÇÕES DE MERCADO:

4.5.1. Para esta contratação, verificamos que as soluções são únicas, pois trata-se de

exigências da Lei Complementar n° 082/2004 - Código Estadual de Proteção Contra Incêndio

e Emergência de Roraima, bem como os critérios para proteção contra incêndio em

edificações e áreas de risco por meio de extintores de incêndio (portáteis ou sobrerrodas), para

o combate a princípios de incêndios, conforme Norma Técnica n° 21/2021 - Corpo de

Bombeiros Militares de Roraima. Assim, verificamos não haver requisitos que limitam a

participação dos licitantes.

5. DO MODELO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1.1. Empreitada por preço unitário, conforme inciso I, art. 60 do RILC/CAER.

5.2. DA METODOLOGIA:
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5.2.1. Durante a manutenção será feita a desmontagem completa de todos os componentes do

extintor para limpeza. Em seguida, é realizada a inspeção visual das peças e da parte interna

do extintor. Todos os componentes que ficam sob pressão são então testados e ensaiados. O

extintor deverá ser recarregado e pressurizado caso haja necessidade. Por fim, o extintor será

remontado e serão colocados anel, trave, lacre, selo do INMETRO e termo de garantia.

5.2.2. O teste hidrostático, que serve para identificar a integridade e resistência, também do

cilindro. A segunda delas é a pintura do cilindro.

5.2.3. Durante a execução das manutenções, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar

extintores substitutos para cada extintor retirado, com as mesmas características e a mesma

capacidade de combate a incêndio, que esteja válido, carregado e com identificação do

fornecedor, para suprir eventual situação de emergência e manter as condições de segurança e

prevenção de incêndio nas dependências do Campus, sem ônus para o CONTRATANTE.

5.2.4. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os custos e trabalhos

inerentes ao objeto – logística em geral, envolvendo as manutenções e entrega dos extintores

de incêndio e dos suportes de parede e chão.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

6.1.1. A gestão e fiscalização do contrato dar-se-á em conformidade ao Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos desta Companhia, por gestor e fiscal nomeados através de portaria

pela autoridade competente pela contratação.

6.2. DO PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO:

6.2.1. A fim de estabelecer comunicação a respeito das necessidades da Companhia e

execução do contrato, a contratada, obrigatoriamente, indicará preposto devidamente

procurado, aceito pela administração, mantendo o contato através apenas de e-mail e telefone

institucional, nos termos do Código de Conduta desta Companhia, com disponibilidade para

ser interlocutor entre as partes, que receberá as demandas e reclamações da CAER,

acompanhará e fiscalizará a execução do objeto, anotará ocorrências e tomará medidas para o

saneamento de eventuais falhas.

6.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

6.3.1. O recebimento provisório dos produtos e serviços se dará na data da entrega dos

mesmos, ou seja, dentro dos prazos estabelecidos no item 11. DO LOCAL E PRAZO DE
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EXECUÇÃO, contados para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos,

com as especificações constantes no instrumento contratual e na proposta vencedora;

6.3.2. O recebimento definitivo dos produtos e serviços, será finalizado em até 03 (três) dias

contados do recebimento provisório mencionado no subitem anterior, após a aferição de

quantidade, especificações e quantidades e consequente aceitação;

6.3.3. Não serão aceitos na entrega dos produtos e serviços que eles sejam diferentes

daquelas constantes no instrumento contratual e proposta vencedora. Caso os serviços sejam

entregues em desacordo com o estabelecido, serão os mesmos imediatamente devolvidos,

obrigando-se a contratada a substituí-los ou refazê-los no prazo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da notificação a contratada, sem quaisquer ônus a contratante;

6.3.4. Caso o prazo definido no subitem anterior não seja observado, os produtos e serviços

não deverão ser considerados como entregues, sendo aplicadas às penalidades previstas no

instrumento contratual.

6.4. DOS PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS:

6.4.1. A contratada tem o dever de manter todas as condições contratuais estabelecidas na

assinatura do contrato, durante todo o período de execução contratual;

6.4.2. Para verificação, ao encaminhar as notas fiscais ou faturas, a contratada deverá

entregar, para conferência do fiscal do processo, os mesmos documentos entregues no

momento da qualificação e habilitação;

6.4.3. Após análise, o fiscal do contrato atestará se há o cumprimento integral de todas as

exigências contratuais;

6.4.3.1. Caso seja constatada alguma irregularidade, o fiscal do contrato deverá notificar a

contratada para que providencie a imediata regularização ou substituição do documento, nos

termos do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos e do Regulamento Interno de

Licitações e Contratos - RILC, ambos desta Companhia.

6.5. DAS SANÇÕES:

6.5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação,

com as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as

disposições constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das

responsabilidades civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às

seguintes sanções:
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I. advertência;

II. multa moratória;

III. multa compensatória;

IV. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER,

por até 02 (dois) anos.

6.5.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

6.5.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER;

6.5.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal;

6.5.5. A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a

violação de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros;

6.5.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

6.5.7. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I. nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art.

43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento convocatório e

contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a

licitação em questão;

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até 5% (cinco por cento)

do valor da contratação;

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em impedir,

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo licitatório,correspondente a até

10% (dez por cento) do valor da contratação.
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d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de execução,

incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a 0,5% (cinco décimos

por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso ou do sal do remanescente do

contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez

por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo remanescente do contrato, a

depender do inadimplemento, conforme avaliação da CAER;

f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte

por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.

6.5.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

6.5.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada

será considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao

Contratado, devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para

aplicação da sanção.

6.5.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.

6.5.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

6.5.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

6.5.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.5.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das

sanções cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

6.5.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que
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tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

6.5.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

6.5.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.

6.5.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato,

a CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.

6.5.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.

6.5.20. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e

impedimento de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de

empresas inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

6.6. DA JUSTIFICATIVADAGLOSA:

6.6.1. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer

quando o contratado:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas;

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; ou

c) deixar de atender disposições legais ou contratuais que promovam prejuízos à CAER ou a

terceiros e cuja responsabilidade pelo pagamento possa ser atribuída à CAER.

6.7. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:

6.7.1. As formas extintivas do contrato - com as devidas condições, estão previstas nos arts.

247 a 249 do RILC/CAER.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto executado, assim como

deverá vir acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade fiscal, nos termos do
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art. 239 do RILC/CAER, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 239 do RILC/CAER;

7.2. As certidões exigidas e entregues deverão estar válidas na data da apresentação da nota

fiscal apresentada;

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar o recebimento definitivo dos serviços;

7.4. Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Como forma de seleção do fornecedor, sugerimos a adoção do RITO

PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA MODALIDADE PREGÃO SOB O SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do art. 89, §1º do RILC/CAER, por se tratar de

produtos e serviços comuns.

9. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A proposta será julgada com base no MENOR VALOR POR LOTE;

9.2. Foi avaliada a melhor solução para os objeto licitado e optou-se pelo parcelamento dos

objetos em lotes distintos. A decisão da divisão foi tomada em função de evitar que houvesse

desinteresse de algumas empresas em prestar os serviços e o fornecimento, por se tratarem de

coisas distintas, onde a divisão acarreta no aumento da competitividade e possibilitando a

participação de empresas locais.

10. DO VALOR ESTIMADO

10.1. O valor estimado para esta contratação será sigiloso, conforme art. 59 c/c art. 89, §2º,

ambos do RILC/CAER.

11. DO LOCALE PRAZO DE EXECUÇÃO

11.1. O serviço de manutenção deverá ser executado na sede da contratada e deverá ser

executado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

11.2. Os produtos do LOTE II deverão ser entregues no almoxarifado desta Companhia,

situado na Rua Melvin Jones, n° 219, Bairro São Pedro, na cidade de Boa Vista - RR e

deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis, das 7h:30min às 13h, contados a

partir da assinatura do contrato.

11.3. As localidades do extintores pertencentes e a serem adquiridos se encontram dipostas
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no ANEXO I - LOCALIDADE DOS EXTINTORES PERTENCENTES E A SEREM

ADQUIRIDOS.

12. DADECLARAÇÃO DEADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas correrão por conta dos recursos próprios da CAER, pela unidade

orçamentária, programa orçamentário, elemento de despesa e fonte:

43010.17122010.001.028/399/001 para os serviços e 43010.17122010.001.028/299/001 para

a aquisição, devidamente atestados.

13. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. ANEXO I – LOCALIDADE DOS EXTINTORES PERCENTENCENTES E A

SEREM ADQUIRIDOS.

14. DOS RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenadoria de Termos de

Referência e Projetos Básicos – CTRPB com base no Estudo Técnico Preliminar e documento

de formalização da demanda, ambos elaborados pela Divisão de Serviços Gerais - DSG, no

uso de suas atribuições legais e profissionais, estando de acordo as disposições legais e

normativas aplicáveis, sendo objeto de exame e no caso de concordância, ser aprovado pela

Diretoria Administrativa e Financeira - DAF, para ser integrado ao processo administrativo.

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem serão resolvidos pela Divisão de Serviços Gerais -

DSG.

Boa Vista – RR, 07 de outubro de 2024.

ELABORADO POR:

_______________________________________________
ANANDA LETÍCYA PINHO LIMA LOPES

Coordenadora de Termos de Referência e Projetos Básicos - CTRPB

_______________________________________________
ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS

Divisão de Serviços Gerais - DSG
CONCORDO:

_______________________________________________
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SUZANY RODRIGUES SILVA DOS REIS
Gerente Administrativa - GEA

APROVO NOS TERMOS DO RILC/CAER:

_______________________________________________
MÁRCIO RODRIGO MESQUITA DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - DAF
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ANEXO I - LOCALIDADE DOS EXTINTORES PERCENTENCENTES E A SEREM

ADQUIRIDOS

ITEM QTD NOMENCLATURA

001 002
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Rua José Farias nº 500 – Elevatória de água do Caranã ( 1
- Recarga) e ( 1 - Novo) - Boa Vista/RR

002 002
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Rua: C-17, s/n – Elevatória de água do Equatorial ( 1 -
Recarga) e ( 1 - Novo) - Boa Vista/RR

003 003
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Rua: S-07, s/n, - Elevatória de água do Pintolândia (2 -
Recarga) e ( 1 - Novo) - Boa Vista/RR

004 003
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Av.: São Sebastião nº 1279 – Elevatória de água Tancredo
Neves (2 Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

005 003
Extintor de incêndio ABC de 06KG. End: Rua: J. Padeiro, – Elevatória. de água do Buritis (2 -
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

006 002
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Rua: Profº Diomedes Souto Maior n° 1052 – Elevatória
de água São Vicente. (1 - Recarga) e ( 1- Novo) - Boa Vista/RR

007 002
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Trav. Gênesis, Elevatória de Água Raiar do sol (1 -
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

008 002
Extintor de incêndio ABC de 06 KG. End: Rua Vereador Waldemar Gomes, nº 1848 Elevatória de
Água Pintolândia (1 - Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

009 002
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Rua: Das Acácias, Tratamento de Esgoto Santa Tereza ( 1-
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

010 003
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Rua: Mestre Albano com a Rua José Pinheiro - Tratamento de
Esgoto Pricumã. ( 2 -Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

011 003
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Rua Cassiopéia Tratamento de Esgoto C. J. Vila Jardim. ( 2 -
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

012 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg Av. Sol no colégio Tratamento de Esgoto Cidade Satélite (1 -
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

013 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Mirandinha, Rua Casimiro de Abreu (1 -
Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

014 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Caçari, Av. Ville Roy ( 1 -Recarga) e e (1 - Novo) - Boa
Vista/RR

015 003
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE River Park, Bairro River Park (1 -Recarga) e e (2 - Novo)
- Boa Vista/RR

016 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Paraviana, rua Aroeira/ Av. Augusto Lutisgat de Moura
( 1 -Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

017 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Parque Anauá, Bairro dos Estados/ Av. Brigadeiro
Eduardo Gomes (1 - Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

018 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE São Francisco, Bairro Centro, rua Coronel Mota/ Agnelo
Bittencourt (1 - Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

019 002 Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Calungá, Bairro Caetano Filho, rua Castelo Branco (1 -
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Recarga) e (1 - Novo)- Boa Vista/RR

020 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Caxangá, Bairro Calungá, rua São Francisco Sampaio
Tomás (1-Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

021 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE 13 de Setembro, Bairro 13 de Setembro, rua Madre
Silvestre ( 1 - Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

022 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Portal do Sol, Bairro Cinturão Verde, rua Provérbio (02
Novo) - Boa Vista/RR

023 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Brigadeiro, Bairro São Bento, rua José Renato Hadad ( 1 -
Recarga)e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

024 003
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Igarapé Grande, Bairro São Bento, Lagoa de
Estabilização (3 - Novo) - Boa Vista/RR

025 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Tancredo, Bairro Tancredo Neves, rua Francisco Inácio
de Souza com Alcides Lima (1- Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

026 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Caranã, Bairro Caranã, Av. Hitler Lucena (1 - Recarga) e
(1 - Novo) - Boa Vista/RR

027 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Cauamé, Bairro Cauamé, rua Itália (1 -Recarga)
e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

028 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Floresta, Bairro Jardim Floresta, rua Sócrates Peixoto
com Antônio da Costa Uchôa ( 1-Recarga) e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

029 002
Extintor de incêndio ABC de 06 – kg EEE Cidade Satélite, Bairro Cidade Satélite III, rua Capela
com Rua Libra;(1 - Recarga)e (1 - Novo) - Boa Vista/RR

030 003 Extintor de incêndio ABC 06 kg – Almoxarifado. ( 1 - Recarga) e (2 - novo)- Boa Vista/RR- SEDE

031 002 Extintor de incêndio ABC de 08 kg – Arquivo Morto. (2 - novo) - Boa Vista/RR-SEDE

032 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Garagem GSE. (2 - novo) - Boa Vista/RR-SEDE

033 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – DTR. (1-Recarga) e (1 novo) - Boa Vista/RR-SEDE

034 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – GSE/DPA. (1 - Recarga) e (1 - novo) - Boa Vista - RR-SEDE

035 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – DRA. (1 - Recarga) e (1 - novo) - Boa Vista - RR

036 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – DGH.(1 - Recarga) e (1 - novo) - Boa Vista - RR

037 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – GSI.(1 - Recarga) e (1 - novo) - Boa Vista - RR-SEDE

038 004
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Atendimento ao público (2 - Recarga) e (2 - Novo) - Boa Vista
- RR-SEDE

039 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – GEC. (1 - Recarga) e (1 - Novo).Boa Vista - RR-SEDE

040 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – DFC/GPO. (2 novo).Boa Vista - RR-SEDE

041 004
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Corredor bloco B. (3 -Recarga) e e (1 - Novo).Boa Vista - RR-
SEDE

042 004
Extintor de incêndio BC de 06 kg – Corredor bloco C. (3 - Recarga) e (1 - Novo). Boa Vista - RR-
SEDE

043 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Auditório. ( 2 - novo). Boa Vista - RR-SEDE

044 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – ETA 1º piso. (1 - Recarga) e (1 - Novo).Boa Vista - RR-SEDE

045 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – ETA 2º piso. (1 - Recarga) e (1 - Novo). Boa Vista - RR-SEDE

046 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – ETA 3º piso. (1 - Recarga) e (1 - Novo). Boa Vista - RR-SEDE
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047 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Casa química (1 - novo) e (1 - Novo). Boa Vista – RR-SEDE

048 002
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Painel dos filtros ETA 3. (1 - troca) e (1 - Novo). Boa Vista -
RR

049 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Manutenção. (2 - novo). Boa Vista - RR-SEDE

050 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Casa de bomba EAT 07. (2 - novo) Boa Vista - RR-SEDE

051 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Subestação EAT 07. (2 - novo). Boa Vista - RR

052 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Subestação EAT 07.(2-Recarga).

053 002
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Subestação capitação prox. ao rio. (2 - novo). Boa Vista - RR-
SEDE

054 002
Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Painel captação prox. ao rio. (2 - Recarga). Boa Vista - RR-
SEDE

055 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Captação da balsa. (2 - novo). Boa Vista - RR-SEDE

056 003 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Alto Alegre. (1 -Recarga) e (2 novos)-SEDE

057 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Caracaraí. (1 - Recarga) e (1 - novo)-SEDE

058 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Caroebe. (1 - Recarga) e (1 - Novo)-SEDE

059 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Iracema. (1 - Recarga) e (1 - Novo)

060 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Mucajaí. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

061 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Pacaraima. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

062 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Rorainópolis. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

063 003 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – São Luiz do Anauá. (2 - novo) e ( 1 - Recarga)

064 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Normandia. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

065 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – São João da Baliza. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

066 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Cantá. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

067 003 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Bonfim. (1 - Recarga) e (2 - novo)

068 002 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Amajarí. (1 - Recarga) e (1 - Novo).

069 003 Extintor de incêndio ABC de 06 kg – Félix Pinto Sub Agência Cantá. (1 - Recarga) e (2 -novo)

070 002 Extintor de incêndio ABC de 06 Kg – Depósito Almoxarifado (1 - Recarga) e (1 - Novo).


